
Congresso Nacional
Câmara dos Deputados

Comissão de Direitos Humanos e Minorias

Audiência Pública: Estratégias de enfrentamento dos crimes contra 
os direitos humanos na Internet no Brasil

Prof. Thiago Tavares Nunes de Oliveira
Presidente da SaferNet Brasil

Brasília, 26 de Abril de 2006



Onde há sociedade, há crime 
(Durkheim)



Contexto brasileiro





A Internet Brasileira vem sendo explorada pelos pedófilos em várias direções. A 
primeira é a troca e difusão de material pornográfico ilegal envolvendo crianças e 
adolescentes; a segunda é a informação e venda de viagens para relacionar-se com 
menores; a terceira é produção de imagens de cunho pornográfico e sexual de 
menores; a quarta é a difusão de anúncios e mensagens que aliciam crianças e 
adolescentes; a quinta é a apologia e incitação ao abuso e exploração sexual de 
crianças e adolescentes.

Existe em abundância na internet brasileira material pornográfico infanto-juvenil, como 
fotos, vídeos, filmes, desenhos e textos fazendo apologia e incitação à prática de abuso 
e exploração sexual contra crianças e adolescentes. Os menores que servem de 
modelo  são arregimentados em todos os níveis sociais e podem ser até bebês e 
crianças com idade inferior a 04 (quatro) anos de idade, conforme várias denúncias 
encaminhadas pela SaferNet à Divisao de Direitos Humanos da Polícia Federal. 
Geralmente, são mostrados seminus ou nus, em práticas sexuais variadas com adultos, 
com outras crianças e adolescentes e até mesmo com animais. A ausência de combate 
severo à pornografia infanto-juvenil tem estimulado a exploração sexual de crianças e 
adolescentes. Longe de constituir um material inofensivo, a pornografia infanto-juvenil 
incita os adultos a saciarem sua libido com menores.



...a crença no anonimato e a 
certeza da impunidade tem levado 

os criminosos a tripudiarem das 
autoridades e instituções do Estado 
Democrático de Direito no Brasil...









O papel da Sociedade Civil: 
Canais de Denúncia 
(Internet Hotlines)



Hotlines ao redor do mundo: enfoque nacional 
a um problema global 



Enfoque internacional a um problema global: 
cooperação entre hotlines
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Resultados alcançados



Conscientização da população
● 87 inserções em rádio e TV, dezenas de entrevistas em 

veículos nacionais e internacionais.
● Aprox. 390 matérias na mídia impressa e eletrônica, em mais 

de 110 veículos de 22 países diferentes.
● As denúncias anônimas recebidas ultrapassam 14.000 em 

apenas 46 dias.
● Mais de 60.000 internautas diferentes acessaram o portal 

desde fevereiro de 2006.
● Mais de 2300 sites na Internet já publicaram um link ou 

banner para o nosso endereço







Cooperação com o Ministério Público Federal
● Centralização do recebimento, processamento, 

encaminhamento e acompanhamento on-line das 
notícias-crime que guardem relação com o Estado de 
São Paulo (provedor, vítimas, suspeitos, etc)

● Lançamento de uma campanha interistitucional na 
Internet

● Amplo intercâmbio científico e tecnológico



Cooperação com a Indústria: 
“notice and take down procedures”



Cooperação com o Governo Federal

Secretaria Especial de Direitos Humanos da 
Presidência da República

  - Recebimento, processamento e encaminhamento das 
denúncias de internet recebidas pelo Disk Denúncia 
Nacional

    - Compartilhamento de tecnologias

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa
 - Relatórios específicos sobre a venda ilegal de 

medicamentos controlados e receitas médicas em branco 
pela Internet



Cooperação com a Polícia Federal
Desde junho de 2005 temos reuniões regulares com a Divisão de Direitos 
Humanos do DPF. 

Foram encaminhadas 172 denúncias ao longo de 2005(Hotline-BR) e 180 
páginas de relatório nos 2 primeiros meses de 2006 (SaferNet Brasil)

Encaminhamento, com exclusividade, de todas as denúncias recebidas 
que não guardem relação com o Estado de São Paulo (acordo MPF-SP)

Treinamento e apoio técnico ao único  agente da DDH responsável por 
receber as denúncias.



Cooperação com a Comunidade Internacional: 
encaminhamento de denúncias

Caso Exemplar
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Lugar do Crime:
Art. 6º do Código Penal Brasileiro:  
Considera-se praticado o crime no 

lugar em que ocorreu a ação ou 
omissão, no todo ou em parte, bem 
como onde se produziu ou deveria 

produzir-se o resultado.
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)



Desafios a serem superados



DENÚNCIA SOBRE PEDOFILIA NA WEB
Fonte: Relatório annual do Departamento de Polícia Federal 2004

COORDENAÇÃO-GERAL DE DEFESA INSTITUCIONAL - CGDI
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 INQUÉRITOS POLICIAIS  INSTAURADOS SOBRE VIOLAÇÃO AOS DIREITOS HUMANOS 
Fonte: Relatório annual do Departamento de Polícia Federal 2004

COORDENAÇÃO-GERAL DE DEFESA INSTITUCIONAL - CGDI



Gráfico Comparativo da quantidade de Inquéritos 
Instaurados pelo DPF e pela CGPFAZ

Fonte: Relatório annual do Departamento de Polícia Federal 2004 e SINPRO
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LEI 7492/86 - CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL
LEI 9613/98 - "LAVAGEM" DE DINHEIRO OU OCULTAÇÃO DE BENS E VALORES

INQUÉRITOS INSTAURADOS 

FONTE: SINPRO/DPF

3 – DIRETORIA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO – DCOR



O Papel da Sociedade Civil





Do Pedido:
a) a constituição e instalação de uma comissão intersetorial, no âmbito da CDHM, 

para levantar a promover a análise do marco normativo vigente no Brasil, bem 
como dos projetos de lei em tramitação, que estejam direta ou indiretamente 
relacionados ao enfrentamento dos crimes contra os direitos humanos na rede 
mundial de computadores – Internet – no Brasil;

b) a análise e discussão dos projetos de lei em tramitação e o posterior 
encaminhamento para votação, em caráter de urgência, das propostas 
legislativas pertinentes;

c) a promoção de estudos legislativos para aperfeiçoar a defesa e a promoção dos 
direitos humanos na rede mundial de computadores – Internet – no Brasil;

d) a fiscalização e o acompanhamento da execução dos programas e políticas 
públicas governamentais pertinentes.



Muito Obrigado!

thiagotavares@safernet.org.br
0xx11 – 8108-5020
0xx71-  9143-8980
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